
DEPARTAMENTO DE 
ADMI NISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

LEI Nº 6.745, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019. 
Proj. Lei nº 85/19 - Autoria: Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar para os fins que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei : 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41 , inciso 1, da Lei Federal 4.320 de 
17 de março de 1964, no valor de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos 
mil reais) observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 

1r. programáticas, abaixo relacionadas: 
~ 

6. 
6.14. 
6.14.1. 
04.122.0002.2.056 

FEMA-FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS 
FEMA-FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICiPIO DE ASSIS 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 

(111) 449051 Obras e Instalações ........... ..... ... ........... ...................... ..... .. ...... .... R$ 5.500.000,00 
Fonte Recurso - 04 - Rec. Próprios da Adm. Indireta 
C.A.- 110.000 Geral 

TOTAL ......................................................... ........ ........................ R$ 5.500.000,00 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei , serão os 
provenientes de superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 
de 2018 da Fundação Educacional do Município de Assis - FEMA, nos termos do 
disposto no artigo 43, § 1°, inciso 1 da Lei 4.320 de 17 de Março de 1964. 

Art. 3° - Ficam alterados os anexos 111 , IV e V do Plano Plurianua~aprovado pela Lei 
Municipal nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e o Anexo 1 A da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2019, aprovada pela Lei iJnicipal nº . -sê de 13 de 
julho de 2018, conforme especificações previstas no artigos 0 

_, 
0 desta Lei . 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua puzlic ão. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de v ro de 2019. 

Secretário Municipal 
Publicada no DepartamenUXJ~~ 


